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Ofício N9 342/2018 - GAB

Pitanga, 05 de novembro de 2018.

Excelentíssimo Senhor 
José Veres
Presidente da Câmara de Vereadores 
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Encaminha-se o Projeto de Lei n9 79/2018, o qual o art. I 9 da Lei 2.183, de 29 

de outubro de 2018, para trâm ite  em regime de urgência nessa Colenda Casa de Leis.

A urgência na tram itação do referido pro je to  justifica-se em virtude da 
necessidade de correção do núm ero da Carta Consulta, para que essa Municipalidade não 
venha perder o financiam ento, o qual visa m elhorar significativam ente a qualidade viária e 
as condições de trafegabilidade aos usuários.

Atenciosam ente.

v".'
Maicol G/Callegari Rodrigues Barbosa 

1 , Prefeito
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PROJETO DE LEI N2 79/2018

Altera o art. l g da Lei 2.183, de 29 de outubro  de 2018.

Art. l g O art. l g da Lei 2.183, de 29 de outubro  de 2018 passa a vigorar com a seguinte 
redação:

"Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a contra tar operação de crédito jun to  à 
instituição financeira CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com a garantia da União, até o valor de 
R$ 1.839.242,72 (um milhão, o itocentos e tr in ta  e nove, duzentos e quarenta e dois reais e 
setenta e dois centavos), no âm bito do PROGRAMA AVANÇAR CIDADES - MOBILIDADE 
URBANA, Carta Consulta 1198.2.0112.2017, nos term os da Instrução Normativa do 
M in istério  das Cidades ng 28, de 11 de ju lho  de 2017,destinados à Obras de Qualificação 
Viária do M unicípio de Pitanga/PR, observada a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Com plem entar n° 101, de 04 de maio de 2000".

Art. 2g Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 05 de novembro de 2018.

L .  ; , . . i

Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito

Cárnara Municipal de Pitanç ' j 
Departamento de Administração j

Protocolo N°__1_A- ________|
Data • - .~V/__ ......... /■ / ~___L_ i

às-jJ L  horas __jL  minutos.

Servidor
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.9 79/2018

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores:

Cumprindo dispositivos legais, encaminha-se em anexo, para apreciação de 
Vossas Excelências o Projeto de Lei n9 79/2018, o qual altera o art. I 9 da Lei 2.183, de 29 de 
outubro  de 2018.

Justifica-se o envio do referido pro jeto , uma vez que a Assessoria de 
Planejamento no m om ento em que solicitou, por meio do M em orando n9 307/2018, a 
Secretaria M unicipal da Adm inistração o lançamento dos pro jetos da Caixa Econômica 
Federal - Programa Avançar Cidades no Sistema Legislador, não in form ou que para cada um 
dos projetos seria necessário m odificar o núm ero da Carta Consulta, e dessa form a foi 
apenas m odificado o valor, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal possui um 
modelo padrão e não aprova as propostas se elas não estiverem de acordo com o modelo.

Im portante, ressaltar que o presente pro je to  tem  como obje tivo  apenas corrig ir 
um equívoco, visto que não houve alteração de valores ou redação da Lei 2.183/2018, 
houve apenas mudança no núm ero da Carta Consulta, uma vez que para cada valor há um 
número de Carta Consulta, conform e pode ser verificado no docum ento anexo.

Diante do exposto, solicita-se a apreciação e aprovação do presente pro je to  em 
regime de urgência, em v irtude da necessidade de correção do núm ero da Carta Consulta, 
para que essa M unicipalidade não venha perder o financiam ento, o qual visa m elhorar 
significativam ente a qualidade viária e as condições de trafegabilidade aos usuários.

É a Justificativa.

I
Maicol G. Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefpito Municipal
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CENTRO ADMINISTRATIVO 28 OE , 
CAIXA POSTAL 11 - CEP 8

P itanga, 08 de ou tubro  de 2018.

De: Assessoria de Planejamento 

Paia: Secretaria de Administração 

Assunto: Projeto em Substituição

Encaminhamos em anexo, minutas de projetos de lei, em substituição ao Projeto 
h l '2018, que fora retirado de pauta na Câmara de Vereadores, por orientação da C. E. F. 
uma ve/, que a mesma orientou, originalmente aprovar apenas uma Lei para as quatro 
propostas aprosadas. porém, num segundo momento, e com a rep'ovação do Ministério 
das Cidades da Lei do Município de Prudentópolis. na qual no . espelhamos por sua 
orientação, fora nos recomendado aprovar uma lei para cada proposta.

Assim, encaminhamos novamente o ofício da Caixa com a aprovação de cada 
proposta, a simulação do credito e o croqui das ruas contempladas, assim como a 
minuta de cada um dos projetos.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

O  —'ll——llc n cA-t * /
Edimara Vid d de França Renauer 

Asses. ora de Planejamento

Recebido em QE /



J uslilícativa

Justi fica-se o projeto de Lei que ora enviamos a apreciação de Vossas Senhorias, 
uma vez que. pautados no Planejamento Urbano, inclusive aqueles decorrentes dos 
estudos inseridos no PAI Plano de Ação e Investimentos, que deram base a Revisão 
do Plano Diretor Municipal, ficou demonstrada a necessidade de promover a 
pavimentação das vias urbanas, identificando aquelas de maior interesse para a 
comunidade, dotando-as de condições mínimas dc acessibilidade.

Assim, localizou-se. ainda nos estudos referente ao Plano Diretor que o espaço 
urbano do Município ainda possui muitas \ ias sem nenhum tipo de pavimentação, ou 
seja. ainda em pavimento primário, de pedras e cascalhos. que causam inúmeros 
transtornos e dificuldade de acesso aos moradores.

Assim, diante da escassez de recursos livres para tal, e a grande demanda por 
esse tipo de serviço, optou-se, respeitada a capacidade de endividamento c pagamentos 
do Município, pela tomada dc financiamento com garantia da União para que seja 
possível cumprir as etapas do PAI Plano dc .Ações e Investimentos previstas no Plano 
Diretor, hem como dotar o município dc melhores condições de tralcgabilidade.

Hlegcmos para tal o PROGRAMA AVANÇAR CIDADHS - MOBILIDADb 
URBANA, do Governo federal, que prioriza juslainenle a acessibilidade. O objetivo 
desse programa é melhorar a circulação das pessoas nos ambientes urbanos por 
intermédio do financiamento de ações de mobilidade urbana voltadas a qualificação 
viária, ao transporte público coletivo sobre pneus, ao transporte não motorizado 
(transporte ativo). () valor da contrapartida (CP) mínima é de 5% do valor do 
investimento e o prazo de carência dc até 48 meses, contados a partir da assinatura do 
contrato de financiamento, sendo permitida a prorrogação do prazo originalmente 
pactuado, observada a regulamentação do Agente Operador do FGTS. Já o prazo 
máximo cie amortização das ações finaneiávcis é de até 20 anos, sendo a taxa nominal 
de juros nesta seleção de 0% (seis por cento) ao ano. pagos mensalmente nas fases de 
carência e amortização. Lssa taxa poderá ser acrescida dc taxa diferencial de até 2% e 
de taxa cie risco cie crédito de até 1%.

O programa atende aos Municípios da seguinte lormu Municípios com até 20 

mil habitantes poderão encaminhar propostas com valor mínimo de R$ 500 mil e 

máximo de RS 5 milhões. Para cidades com população acima dc 20 mil até 60 mil 

habitantes, o mínimo e de RS 1 milhão e o máximo RS 15 milhões. Já para as cidades 

acima de 60 mil e até 100 mil habitantes, o montante máximo linaneiado será de RS 20 

milhões, com mínimo de RS 1 milhão, b para os municípios com população acima de

:



100 e alé 250 mil habitantes o linanciamento será de até RS 30 milhões,

mínimo de RS 1 milhão.

Cada município poderá encaminhar mais de uma proposta com valor mínimo 

estabelecido, desde que o somatório dos valores de seus projetos não ultrapasse o limite 

máximo indicado de acordo com o porte populacional. As iniciativas podem contemplar 

uma combinação de diversas ações financiáveis nesta seleção

l m anexo, enviamos para conhecimento e apreciação desta Casa de Leis. mapa 

das ruas que serão contempladas pelo Programa, bem como Simulação da Operação das 

quatro primeiras propostas já aprovadas.

Diante disso, solicitamos a aprovação deste importante projeto que permitirá a 

administração municipal avançar signilicativamenle na qualidade viária e condições de 

traíegabil idade aos usuários.

Sendo o que se apresenta para o momento, reiteramos votos de estima e

consideração.
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CE REGOV/PG 3982/2018 - Comunica Conclusão da Análise de Engenharia - Avançar Cida...

regovpg03@caixa.gov.br 
Sex 21/09/2018, 18:30
Para: 'pitangahelena@ yahoo.com .br' < 'p itangahelena@ yahoo.com .br'> ;
'engenharia@ pitanga.pr.gov.br' < 'engenharia@ pitanga.pr.gov.br'>;
'ed50n_marcondesf@ yahoo.com.br' < 'edson_m arcondesf@ yahoo.com .br'>;
'anderssonandrade@ hotm ail.com ' < 'anderssonandrade@ hotm ail.com '>;
'pitanga.jerry@ yahoo.com .br' < 'p itanga.jerry@ yahoo.com .br'>; 'cp lanp itanga@ hotm ail.com .br' < 'cp lanp itanga@ hotm a il.com .br'>; 
'paula.camp@ hotmail.com ' < 'paula.cam p@ hotm ail.com '>; 'arqu ite turap itanga@ gm ail.com ' < 'a rqu ite turap itanga@ gm ail.com '>; 
'm aicolm ed@ hotm ail.com ' < 'm aico lm ed@ hotm ail.com '> ; 'm uraro_contabil@ hotm ail.com ' < 'm uraro_contabil@ hotm ail.com '> ; 
'gabinete@ pitanga.pr.gov.br' < 'gabinete@ pitanga.pr.gov.b r '>; 'pm ppagam ento@ gm ail.com ' < 'pm ppagam ento@ gm ail.com '>; 
'alex_engenheirocivil@ hotm ail.com ' < 'a lex_engenheirocivil@ hotm ail.com '>;
'm ararenauer@ hotm ail.com ' < 'm ararenauer@ hotm ail.com '>
Cc: sr3683pr06@caixa.gov.br <sr3683pr06@ caixa.gov.br>; ag1946@ caixa.gov.br <ag1946@ caixa.gov.br>;
Roque Viland Policeno <roque.policeno@ caixa.gov.br>; regovpg02@ caixa.gov.br < regovpg02@ caixa.gov.br>;
Leticia de Souza Pires de Oliveira < leticia.p.oliveira@ caixa.gov.br>; Mareio Alexandre Pavarini < m arcio.pavarin i@ caixa.gov.br>;
Jose Luiz Vanz <jose.vanz@ caixa.gov.br>

^ |) 1 anexos (41 KB)

Oficio de Solicitação de Financiamento.doc;

À
Prefeitura Municipal de Pitanga

o ix■ i JA

Assunto: Comunica Conclusão daLAnálise de Engenharia
Ref.: Carta consultzfí198.2.0112.2017> Operação em estudo n° 0504.251-16

Senhor Prefeito,

1 - Informamos que sob os aspectos de engenharia a proposta em referência foi considerada viável, conforme quadro 
abaixo.

Obras e serviços de engenharia Situação
Valores
vigentes

Valores a 
vigorar Variação

(%)
Meta Descrição Análise de engenharia

Conforme QCI 
vigente (R$)

Analisado ou 
Vigente (R$)

1.1 PLACA DE OBRA Aprovado nesta análise 2.520,54 2.520,54

2.1 REGULARIZAÇÃO E 
COMPACTAÇÃO

Aprovado nesta análise 16.790,74 16.790,74

2.2 BASE E SUB-BASE Aprovado nesta análise 741.587,43 741.587,43
2.3 MEIO-FIO Aprovado nesta análise 139.175,90 139.175,90
2.4 CALÇADAS Aprovado nesta análise 581.891,49 581.891,49
2.5 SINALIZAÇÃO Aprovado nesta análise 48.459,60 48.459,60
2.6 DRENAGEM Aprovado nesta análise 106.989,05 106.989,05

2.7
ARBORIZAÇÃO E 

JARDINAGEM
Aprovado nesta análise 68.514,93 68.514,93

2.8 CICLOVIA Aprovado nesta análise 33.622,67 33.622,67
2.9 RECAPE ASFALTICO Aprovado nesta análise 196.492,62 196.492,62

Subtotal - esta análise 1.936.044,97 100,00
Subtotal - analisado acumulado 1.936.044,97 100,00

https://outlook.live.conn/mail/icl/AQMkADAwATY3ZmYAZS04MjlAZC01OWU4LTAwAi0wMAoARgAAAwcKmHCLWCIJm7KF0pQebeEHAO8hR4q... 1/3
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Total | 1.936.044,97 | 1.936.044,97 l 100,00 [

1.1 - Os valores da operação de crédito passaram a ser:

■ Financiamento: R$ 1.839.242,72

■ Contrapartida: R$ 96.802,25

■ Investimento: R$ 1.936.044,97

1.2 - Solicitamos informar em que data poderá ser realizada a cobrança do restante da tarifa de análise da proposta 
de financiamento, no valor de R$ 7.000,00, conforme Tabela de Tarifas CAIXA.

1.2.1 - Ressaltamos que na tarifa de análise da proposta de financiamento estão incluídas análise cadastral, jurídica, 
de engenharia, ambiental e de crédito.

2 - Foi apresentada Declaração de que o Plano de Mobilidade, pré-requisito para enquadramento, está em fase de 
elaboração e já foi contratada empresa para tal. Deve ser apresentada Declaração de Conclusão do Plano de 
Mobilidade antes da contratação desta proposta.

2.1 - Ainda, foi apresentada Declaração de não existência de rede de esgotamento sanitário, sendo que a previsão de 
implantação é prevista para final de 2018. Tais redes devem estar executadas antes do início das obras deste 
contrato.

3 - Considerando a mudança de valores em relação à Carta Consulta pré-selecionada e também para finalização do 
processo de validação da proposta, solicitamos que os documentos abaixo relacionados sejam apresentados com os 
valores atualizados:

3.1 - Ofício de Solicitação de Financiamento;

3.2 - Lista de Priorização de Empreendimento;

3.3 - Cronograma de Desembolso:

.4 - Lei autorizativa para contratação com Garantia da União e comprovação de publicação. No texto da referida Lei 
devem constar os seguintes elementos essenciais:

a) Valor do financiamento;
b) garantia;
c) agente Financeiro (Caixa Econômica Federal);
d) finalidade do financiamento;

3.4.1 - Os modelos de lei disponibilizados pela STN podem ser obtidos no endereço: 
https://conteudo.tesouro.qov.br/manuais/mip/arauivo:

3.5 - Lei ou Decreto que instituiu a Imprensa Oficial do Município e comprovação de publicação;

3.6 - Cópia da Carteira de Identidade, CPF e Termo de Posse do(a) Prefeito(a) Municipal;

3.6.1 - As cópias de documentos apresentados deverão ser autenticadas em Cartório ou conter carimbo de “confere 
com o original” sob assinatura de funcionário público devidamente identificado.

4 - Deve-se prever durante o acompanhamento da obra a realização de controle tecnológico da pavimentação 
asfáltica (corpo estradai, terraplanagem e revestimento asfáltico), assim como o controle tecnológico dos poliedros de

https://outlook.live.eom/mail/id/AQMkADAwATY3ZmYAZS04MjlAZC01OWU4LTAwAi0wMAoARgAAAwcKmHCLWCIJm7KF0pQebeEHAO8hR4q... 2/3

https://outlook.live.eom/mail/id/AQMkADAwATY3ZmYAZS04MjlAZC01OWU4LTAwAi0wMAoARgAAAwcKmHCLWCIJm7KF0pQebeEHAO8hR4q


05/11/2018 Email -  Mara Renauer -  Outlook

concreto para calçamento.

5 - Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos.

Respeitosamente

Crislaine Pereira do Nascimento 
Assistente Júnior

Leticia de Souza Pires de Oliveira 
Coordenadora de Filial S.E.
Representação da Gerência Executiva e Negociai de Governo Ponta Grossa/PR

Célio Américo Alves Izidoro 
Gerente de Filial
Gerência Executiva e Negociai de Governo Curitiba/PR

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 -  Ouvidoria de Governo 0800 200 2222 

ouvidoriadeqoverno@caixa.qov.br 

www.caixa.qov.br
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